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Ofício nº 29/2021 - NEXG/NAGAB/APRES/APRES/CEEE/PRES
Referência: 2021.000004371-0
Assunto: Projeto de Lei nº 033/2021.
 
 A Sua Excelência a Senhora
 Vereadora Paula Thomas
 Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado
 Av. Benjamin Constant, 670 – Bairro Centro
 95900-106 LAJEADO, RS

 

Excelentíssima Senhora Vereadora:
 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul,

no exercício de sua missão legal, nos termos da Lei nº 5.194, de 1966,
absolutamente preocupado com os efeitos do Projeto de Lei nº 033/2021 que tramita
perante a Câmara de Vereadores do Município, e imbuído do espírito de que a vida e
segurança são os bens mais valiosos e que precedem qualquer discussão de
natureza econômica, vem respeitosamente perante a Vossa Excelência dizer e
requerer o que se segue.

Preliminarmente, é entendimento deste Conselho que o referido Projeto
de Lei apresenta forte inconstitucionalidade, uma vez que a proposição legislativa de
forma absolutamente direta e sem lastro na Lei Federal que regula a matéria (Lei nº
5.194, de 24 de dezembro de 1966) confere a outros profissionais que não
engenheiros, atribuição para realização de acompanhamento técnico em instalação
de cercas energizadas.

Note-se que a regulamentação das profissões é matéria de competência
exclusiva da União que assim dispõe (art.22, inc. XVI da Constituição federal):

"art. 22. compete privativamente à união legislar sobre:
(...)
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o
exercício de profissões;”

Assim, à míngua de qualquer legislação Federal que outorgue
competência aos técnicos para a realização das referidas atividades, a proposição
legislativa acima referida usurpa competência exclusivamente de alçada da União.

Nesse sentido, aliás, o Supremo Tribunal Federal, em diversos
precedentes consolidou a intangibilidade do art. 22 da Constituição Federal, vejam-se
casos análogos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 2.769/2001, do Distrito
Federal. Competência Legislativa. Direito do trabalho. Profissão de motoboy.



Federal. Competência Legislativa. Direito do trabalho. Profissão de motoboy.
Regulamentação. Inadmissibilidade. Regras sobre direito do trabalho,
condições do exercício de profissão e trânsito. Competências
exclusivas da União. Ofensa aos arts. 22, incs. I e XVI, e 23, inc. XII,
da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei distrital ou
estadual que disponha sobre condições do exercício ou criação de profissão,
sobretudo quando esta diga à segurança de trânsito. (grifou-se)
(ADI 3610, Relator(a): CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011,
DJe-182 DIVULG 21-09-2011 PUBLIC 22-09-2011 EMENT VOL-02592-01 PP-00077
RTJ VOL-00219-01 PP-00180)
Ementa: Direito constitucional. Ação direta. Lei estadual que dispensa músicos da
apresentação de carteira da ordem dos músicos do Brasil. Competência privativa
da União. Inconstitucionalidade formal. 1. A Lei Estadual nº 12.547, de 31 de
janeiro de 2007, do Estado de São Paulo, dispensa músicos que participem de
shows e espetáculos que se realizem naquele estado da apresentação da
Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil, além de prever punições para quem
exigir o documento. 2. As Confederações Nacionais possuem legitimidade ativa
para a propositura de ações diretas de inconstitucionalidade, pois são entidades
de alcance nacional e atuação transregional dotadas de expresso mandato para
representação de interesses de setores econômicos, comportando diversas
classes. Precedente. 3. A invocação de invasão da competência legislativa da
União envolve, diretamente, a confrontação da lei atacada com a Constituição,
não havendo que se falar nessas hipóteses em ofensa reflexa à Lei Maior.
Precedentes. 4. A competência para legislar sobre condições para o
exercício de profissões é privativa da União (CF, art. 22, XIV).  Ainda
que a Lei Federal nº 3.857/1960 tenha sido declarada materialmente
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário com
repercussão geral (RE 795467 RG, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 05.06.2014), não se
negou a competência federal para tratar do tema. Não cabe à lei estadual
regular as condições para o exercício da profissão de músico, mesmo
que a pretexto de garantir a livre atuação dos artistas. 5.
Procedência do pedido. (grifou-se)
(ADI 3870, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
27/09/2019, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-231  DIVULG 23-10-2019  PUBLIC 24-10-
2019)
- REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADVOCACIA. FISCALIZAÇÃO.
PROVIMENTO N. 01/87, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
ALAGOAS. SUBSTITUIÇÃO, PELO JUDICIARIO, DE FISCALIZAÇÃO QUE CABE A OAB
E APLICAÇÃO DE SANÇÕES. A UNIÃO CABE LEGISLAR SOBRE AS
PROFISSÕES LIBERAIS E, PORTANTO, SOBRE O EXERCÍCIO DA
ADVOCACIA (INC. XVI, DO ART. 8, DA C.F.).  A LEI N. 4.215/63, ESTIPULA
SER DEVER DO ADVOGADO PAGAR EM DIA SUAS CONTRIBUIÇÕES EM FAVOR DA
OAB (ART. 87, XXII) E DEIXANDO DE FAZE-LO PODERAO SER SUSPENSOS PELA
ORDEM, TUDO COMO PREVISTO NOS ARTS. 140 E 141, C/C O ART. 110, III, TUDO
DO ESTATUTO DAQUELA ENTIDADE. NÃO CABE, ASSIM, AO JUIZ IMPOR SANÇÕES
AO ADVOGADO QUE SE ATRASA NO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES,
IMPEDINDO O EXERCÍCIO DA PROFISSAO, POIS TAIS MEDIDAS CABEM A OAB. O
PROVIMENTO QUE DETERMINA A IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES POR AQUELE MOTIVO
E INCONSTITUCIONAL.
(Rp 1481, Relator(a): ALDIR PASSARINHO, Tribunal Pleno, julgado em 15/06/1988,
DJ 02-09-1988 PP-21823  EMENT VOL-01513-01 PP-00046)
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.675/2014 DO ESTADO
DE ALAGOAS. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA DE LICENCIATURA ESPECÍFICA PARA A
DOCÊNCIA DA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE
ESTADUAL DE ENSINO. CONTRARIEDADE EM RELAÇÃO AO ARTIGO 62 DA LEI
FEDERAL 9.394/1996 (LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL).
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (ARTIGO 22, XXIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA ACESSIBILIDADE A
CARGOS PÚBLICOS. VEDAÇÃO DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO
OU REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL NOS EDITAIS DE CONCURSOS
PÚBLICOS PARA O PROVIMENTO DAS VAGAS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA. CONTRARIEDADE EM RELAÇÃO À LEI FEDERAL 9.696/1998. USURPAÇÃO
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE CONDIÇÕES PARA
O EXERCÍCIO DE PROFISSÕES (ARTIGO 22, XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
AÇÃO CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO. 1. O magistério na educação básica, que compreende a



EFEITOS DA DECISÃO. 1. O magistério na educação básica, que compreende a
educação infantil e o ensino fundamental e médio, submete-se à competência
legislativa privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação
nacional (art. 22, XXIV, da Constituição Federal). Precedente: ADI 1399, Rel. Min.
Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 3/3/2004, DJ 11/6/2004. 2. A Lei 7.675,
de 30 de dezembro de 2014, de Alagoas, ao dispor sobre a formação específica
exigida para a docência de disciplina na educação básica, exorbita o âmbito
normativo da Lei federal 9.394/1996, que dispõe sobre diretrizes e bases da
educação nacional, usurpando competência privativa da União. 3. O princípio
constitucional da ampla acessibilidade é conformado por lei que estabeleça os
requisitos necessários para o exercício do cargo, emprego ou função públicos,
adstritos à obediência das normas constitucionais pertinentes, como a
impessoalidade e a eficiência administrativas (artigo 37, I, da Constituição
Federal). 4. Os artigos 1º e 2º, caput, da Lei estadual 7.675/2014, ao exigirem
diploma de licenciatura específica também para o exercício do magistério na
educação infantil e nos primeiros anos do ensino fundamental, violam o princípio
da ampla acessibilidade a cargos públicos (artigo 37, I, da Constituição Federal),
porquanto estabelecem requisito que excede a natureza e complexidade das
atribuições, comprometendo a competitividade do certame. 5. O livre exercício
profissional, atendidas as qualificações estabelecidas em lei federal, exige
disciplina de caráter nacional, não se admitindo a existência de diferenças entre
os entes federados quanto aos requisitos ou condições para o exercício de
atividade profissional (artigos 5º, XIII, e 22, XVI, da Constituição Federal). 6. A
competência privativa da União para legislar sobre condições para o
exercício de profissões impede que estados-membros e municípios, a
pretexto de estipular requisitos para a ocupação dos respectivos
cargos, empregos e funções públicas, estabeleçam normas relativas
ao exercício profissional destoantes daquelas previstas na legislação
federal de regência, que, in casu, estabelece que o exercício das
atividades de educação física e a designação de profissional de
educação física é prerrogativa dos profissionais regularmente
registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física (artigo 1º da
Lei federal 9.696/1998). 7. O parágrafo único do artigo 2º da Lei 7.675/2014
do Estado de Alagoas, ao vedar a exigência de comprovação de inscrição ou
registro em conselho profissional nos editais de concursos públicos para o
provimento das vagas de professor de educação física, usurpou a competência
privativa da União para legislar sobre condições para o exercício de profissões.
Precedentes: ADI 4.387, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de 10/10/2014; ADI
3.610, Rel. Min. Cezar Peluso, Plenário, DJ de 22/9/2011; ADI 3.587, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 22/2/2008. 8. A segurança jurídica impõe a
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da Lei estadual
7.675/2014, a fim de que a sanatória de um vício não propicie o surgimento de
panorama igualmente inconstitucional, máxime porque a anulação dos concursos
públicos realizados tem potencial de causar prejuízo aos alunos da educação
básica estadual, em razão da possível insuficiência de professores para ministrar
a disciplina de educação física, de modo que a aplicação fria da regra da nulidade
retroativa implicaria desamparo ao direito constitucional à educação. 10. Ação
direta de inconstitucionalidade conhecida e julgado procedente o pedido, para
declarar a inconstitucionalidade da Lei 7.675/2014 do Estado de Alagoas, com
eficácia ex nunc a partir da data do presente julgamento.
(ADI 5484, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-117  DIVULG 11-05-2020  PUBLIC 12-05-2020)
(grifou-se)
Da mesma forma, o Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, recentemente
assim decidiu:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DISTRITAL N. 5.467, DE 23 DE
ABRIL DE 2015 - OBRIGATORIEDADE DO DIPLOMA DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA
PARA A OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EMISSORES DE RADIAÇÃO IONIZANTE -
OBRIGATORIEDADE DO USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 14 DA LEI ORGÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL (LODF) - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. A Lei distrital impugnada, de iniciativa parlamentar, ao tornar obrigatório, no
âmbito do Distrito Federal, o diploma de técnico em radiologia para a operação
de equipamentos emissores de radiação ionizante, bem como o uso de
Equipamentos de Proteção Individual, acabou por prover-lhe regulamentação que
somente seria lícito a lei federal impor, uma vez que estabelece requisitos para a
habilitação ao exercício de atividade profissional, além de definir atribuições,



habilitação ao exercício de atividade profissional, além de definir atribuições,
deveres e impedimentos no âmbito profissional, usurpando competência
privativa da União e, portanto, contrariando o art. 14 da LODF, que confere ao
Distrito Federal competência legislativa que não seja vedada pela Constituição
Federal.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.

Dessa forma, o Projeto de Lei, tanto do ponto de vista formal quanto
material, mostra-se absolutamente inconstitucional, sendo adequado trazer ao
conhecimento do Poder Legislativo o que se processa, sobretudo pelo fato de que
está em jogo a segurança da sociedade.

Aparte da inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 033/2021, há de se
considerar que se está tratando de risco à vida. Como se sabe – segue em anexo os
relatos de acidentes ocorridos – cercas elétricas mal dimensionadas, mal instaladas
ou sem manutenção adequada pode levar pessoas à óbito.

Dessa forma, não só o responsável pelo serviço, mas também o ente
público que autorizou o serviço poderá responder por acidentes fatais. É a chamada
responsabilidade solidária.

Dado isso, somos da opinião que seria mais conveniente o Município de
Lajeado adotar mecanismos para fiscalizar se estas atividades estão sendo
executadas por profissionais legalmente habilitados.

Por derradeiro, desde já, com as homenagens de estilo, o Conselho
agradece a atenção dispensada, em tema de tamanha importância à comunidade e
ao Sistema Confea/Crea.

Cordialmente,
 
IMPORTANTE: Ao responder este Ofício indicar expressamente o Processo
nº 2021.000004371-0.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA
WALTER, Presidente, em 14/05/2021, às 17:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE BRITO SOUTO,
Coordenador (a) Adjunto de Câmara Especializada, em 14/05/2021, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por NILZA LUIZA VENTURINI
ZAMPIERI, Coordenador (a) de Câmara Especializada, em 14/05/2021,
às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUIZ CARVALHO DA
SILVA, Conselheiro (a) Titular, em 14/05/2021, às 17:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.crea-
rs.org.br/validar.html, informando o código verificador 0497154 e o código CRC
64F9167F.
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